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Esclarecimento 20/08/2020 17:41:16
 
PERGUNTA “in verbis”: 1. No objeto da presente licitação foram indicadas 2 (duas) convenções coletivas, CCT n°
DF000001/2020 e CCT n° DF 000022/2020, tendo em vista que não foi mencionado o valor do salário do contrato vigente.
Indagamos, qual salário devemos utilizar como base para a elaboração da proposta de preço das funções ?
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Resposta 20/08/2020 17:41:16
 
RESPOSTA: Deve-se utilizar os salários preconizados nas respectivas Convenções Coletivas de Trabalho, conforme descrito
abaixo: Arquivista – CBO: 2613-05 – Convenção Coletiva de Trabalho: DF 000022/2020 (arquivista/teipes). Assistente de
Operações Audiovisuais – CBO: 3731-45 – Convenção Coletiva de Trabalho: DF 000022/2020 (Assistente de Operações
Audiovisuais). Carregador – CBO: 7832-10 – Convenção Coletiva de Trabalho: DF000001/2020 (carregador/estiva).
Contínuo – CBO: 4122-05 – Convenção Coletiva de Trabalho: DF000001/2020 (office boy/continuo). Montador – CBO:
7741-05 – Convenção Coletiva de Trabalho: DF000001/2020 (montador de divisórias). Técnico em arquivo – CBO: 4151-05
– Convenção Coletiva de Trabalho: DF000001/2020 (Arquivista).
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